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ID;44242581 e o CB PM RG 99.041 Fabiano Santos Pereira
ID;50150200 para compor a Comissão com o objetivo de fiscalizar os
Contratos nºs 411, 412, e 413 de 2020, oriundo do Processo nº SEI-
350192/001308/2020, celebrado com a empresa ENEL.

Art. 2º - O servidor designado no artigo anterior deverá acompanhar e
fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem como manter
os Gestores do contrato atualizados sobre o desempenho da execu-
ção contratual, praticando, para isso, todos os atos inerentes ao exer-
cício dessa função, incluindo, além daqueles elencados no art. 13 do
Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:

I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por dois ser-
vidores membros da comissão;
II - encaminhamento, ao gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;
III - prestação, ao gestor, de todas as informações relativas a exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;
IV - comunicação, ao gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;
V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;
VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:

I - manter, sempre, no mínimo, dois membros da comissão fiscaliza-
dora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a atestação
das notas fiscais do contrato relacionado;
II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado como
fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita aos
gestores do Contrato (Diretoria de Licitações e Projetos) para decisão
junto à Diretoria Geral de Apoio Logístico.
III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.10 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI aos
Gestores do Contrato.

§ 1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§ 2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068 de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 03 de maio de 2022

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2391549

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 2444 DE 05 DE MAIO DE 2022

DESIGNA SERVIDOR PARA SUBSTITUIÇÃO
EM COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública, e

- o Proc. nº SEI-350019/000297/2022, o qual indica servidores para
compor a equipe de fiscalização.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar, a contar de 30 de março de 2022, a servidora:
CAP PM RG: 84.602 Natália Balbino de Castro - ID Funcional Nº.
4274744-9, lotada no 7°CPA, em substituição ao CAP PM RG: 82.519
Fernando Rodrigues de Castro - ID Funcional Nº.4262504-1, para
compor a Comissão com o objetivo de fiscalizar o Contrato nº
014/2015, oriundo do Processo nº 350192/001305/2020, celebrado
com a empresa CEDAE. Ficando assim composta a referida Comis-
são:

CAP PM RG: 84.602 Natália Balbino de Castro - ID: 4274744-9, 7°
C PA

2° SGT PM RG 68.181 Luciano da Fonseca Carolino - ID: 2345485-2,
7° CPA

2° SGT PM RG 75.276 Fábio Thimoteo Barreto - ID: 2345683-3, 7°
C PA

Art. 2º - O servidor designado no artigo anterior deverá acompanhar e
fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem como manter
os Gestores do contrato atualizados sobre o desempenho da execu-
ção contratual, praticando, para isso, todos os atos inerentes ao exer-
cício dessa função, incluindo, além daqueles elencados no art. 13 do
Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:

I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por dois ser-
vidores membros da comissão;

II - encaminhamento, ao gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;

III - prestação, ao gestor, de todas as informações relativas a exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;

IV - comunicação, ao gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;

V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;

VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:

I - manter, sempre, no mínimo, dois membros da comissão fiscaliza-
dora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a atestação
das notas fiscais do contrato relacionado;

II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado como
fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita aos
gestores do Contrato (Diretoria de Licitações e Projetos) para decisão
junto à Diretoria Geral de Apoio Logístico.

III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.10 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI aos
Gestores do Contrato.

§ 1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§ 2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068 de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 05 de maio de 2022

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2391572

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO S DO SECRETÁRIO
DE 06.05.2022

EXCLUI do serviço ativo da Corporação, de acordo com o art. 91,
inciso VIII, Parágrafo único, c/c o art. 124 da Lei nº 443, de 01/07/81,
o 2º SGT PM RG 80.307 FÁBIO SOUZA DE LIMA, a contar da data
de seu falecimento em 15/03/2022, Registrado no Livro C-00061, Fo-
lha 258, Termo 19328, do RCPN e Tabelionato do 3º Distrito de Ita-
boraí-RJ. Processo nº SEI-350030/001448/2022.

EXCLUI do serviço ativo da Corporação, de acordo com o art. 91,
inciso VIII, Parágrafo único, c/c o art. 124 da Lei nº 443, de 01/07/81,
o SD PM RG 107.197 GABRIEL NASCIMENTO DE CARVALHO, a
contar da data de seu falecimento em 08/04/2022, Registrado no Livro
C-00175, Folha 049, Termo 69381, do RCPN do Distrito Único de Bel-
ford Roxo-RJ. Processo nº SEI-350039/001151/2022.

Id: 2391388

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO
DE 05.05.2022

PROCESSO Nº SEI-350089/001972/2022 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350109/001051/2022 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350111/000562/2022 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

Id: 2391304

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 06.05.2022

PROCESSO Nº SEI-350061/001198/2022 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

Id: 2391385

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
DE 06.05.2022

PROCESSO Nº SEI-350137/000396/2022 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350116/000546/2022 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350127/001541/2022 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350131/003027/2022 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

Id: 2391378

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 09.05.2022

PROCESSO Nº SEI-350192/001674/2021 - Empresa SMS COMÉR-
CIO VAREJISTAS DE MÓVEIS LTDA, registrada no CNPJ sob o nº
29.471.651/0001-50 - DECIDO pelo (i) impedimento de licitar e con-
tratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, pelo
prazo de 04 (quatro) meses; e descredenciamento no SIGA, pelo pra-
zo de 04 (quatro) meses, conforme previsto no art. 7° da Lei nº
10.520/2002, e as sanções previstas na Cláusula XIII do Contrato
092/2020, por falhar na execução contratual, sendo o inadimplemento
grave ou inescusável de obrigação assumida pelo contratado.

Id: 2391577

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 09.05.2022

PROCESSO Nº SEI-350023/001951/2022 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

Id: 2391652

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 19.04.2022

PÁGINA 16 - 2ª COLUNA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO
DE 18 DE ABRIL DE 2022

PROCESSO Nº SEI-150001/008961/2022.

Onde se lê: ...para a Prefeitura Municipal de São Gonçalo...
Leia-se: ...para exercer o cargo de Secretário Municipal de Ordem Pú-
blica, na Secretaria Municipal de Ordem Pública da Prefeitura Muni-
cipal de São Gonçalo, a contar de 19 de abril de 2022...

Id: 2391386

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

D E S PA C H O S DO SUBSECRETÁRIO
DE 01.05.2022

*PROC. Nº SEI-350506/000385/2022 - R AT I F I C O , com base no De-
creto Estadual nº 43.576, de 07 de maio de. 2012, a transferência
financeira ordinária da Diretoria de Finanças, UG. 266500, ao GE-
SAR.
*Omitido no D.O. de 02.05.2022.

DE 07.05.2022

*PROC. Nº SEI-350043/001416/2022 - R AT I F I C O , com base no De-
creto Estadual nº 43.576, de 07 de maio de. 2012, a transferência
financeira extraordinária da Diretoria de Finanças, UG. 266500, ao 26°
BPM.
*Omitido no D.O. de 09.05.2022.

DIRETORIA GERAL DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO SUBDIRETOR GERAL
DE 04.05.2022

*PROC. Nº SEI-350043/001416/2022 - A U TO R I Z O , com base no De-
creto Estadual nº 43.576, de 07 de maio de. 2012, a transferência
financeira extraordinária da Diretoria de Finanças, UG. 266500, ao 26°
BPM.
*Omitido no D.O. de 05.05.2022.

DIRETORIA GERAL DE SAÚDE

DESPACHO DA DIRETORA GERAL
DE 06.05.2022

*PROC. Nº SEI-350506/000385/2022 - A U TO R I Z O , com base no De-
creto Estadual nº 43.576, de 07 de maio de. 2012, a transferência
financeira ordinária da Diretoria de Finanças, UG. 266500, ao GE-
SAR.
*Omitido no D.O. de 09.05.2022.

Id: 2391504

S E C R E TA R I A DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

D E S PA C H O S DO SUBDIRETOR GERAL
DE 02.05.2022

PROC. Nº SEI-350447/000685/2022 - A U TO R I Z O a despesa por dis-
pensa de Licitação, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93,
a favor do adiantamento financeiro de despesas miúdas de pronto pa-
gamento no valor de R$ 8.427,00 (oito mil e quatrocentos e vinte e
sete reais) ao BEPE, com base no caput do art. 26, do supracitado
diploma legal.
*Omitido no D.O. de 03.05.2022.

DE 04.05.2022

PROC. Nº SEI-350036/001200/2022 - A U TO R I Z O a despesa por dis-
pensa de Licitação, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93,
a favor do adiantamento financeiro de despesas miúdas de pronto pa-
gamento no valor de R$ 8.458,00 (oito mil e quatrocentos e cinquenta
e oito reais) ao 19º BPM, com base no caput do art. 26, do supra-
citado diploma legal.
*Omitido no D.O. de 05.05.2022.

Id: 2391495

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE APOIO LOGÍSTICO

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 06/05/2022

PROCESSO N° SEI-350127/001033/2020 - AUTORIZO A DESPESA,
de acordo com o que estabelece § 1º, do Artigo 82, da lei Estadual
Nº 287/79, em favor da empresa VMI SISTEMAS DE SEGURANÇA
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº: 05.293.074/0001-87 referente a
aquisição de 02 (dois) Aparelhos de Raio-X para detecção de objetos
com túnel grande de bagagem, no valor global de R$ 211.800,00 (du-
zentos e onze mil e oitocentos reais), oriundo da Adesão à Ata de
Registro de Preço nº 056/2021 do Tribunal de Justiça do Estado do
Maranhão, para atender as necessidades da Secretaria de Estado de
Polícia Militar - SEPM.

Id: 2391372

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
CONSELHO DIRETOR DO FUNDO ESTADUAL DE INVESTIMEN-

TOS E AÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL

*ATA DA 31ª REUNIÃO

Ao décimo oitavo dia do mês de Abril de dois mil e vinte e dois, às
15:00 horas, no Gabinete de Gestão Crise do Centro Integrado de
Comando e Controle- CICC, situado à Rua Carmo Neto S/N, Centro -
Rio de Janeiro - RJ), conforme solicitado via SEI através do proces-

so número SEI-350102/000563/2022, realizou-se a sessão deliberativa
do Conselho Gestor do FISED, sob a Presidência da Secretaria de
Estado de Polícia Civil (SEPOL), sendo representada através de seu
suplente, Delegada de Polícia Civil Dr. Márcia Xavier Lopes, tendo co-
mo Secretaria Executiva a Secretaria de Estado de Polícia Militar
(SEPM), sendo representada pelo Subsecretário de Gestão Adminis-
trativa, Sr. Coronel Policial Militar, Renato de Souza Neto.
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